
ESTADO DA BAHIA
MuNrcrPro »n ÁcuA FRrA
SECRETARIA DE ADMINISTNAÇÃO E FINANÇAS
Govemo do Trabalho e do Progresso

CoNTRATO N' 083/2024

nilR.: pnocÂo BLETRÔNIco PARA RoclsrRo DE PREÇos N.'043/2022

" rhocrsso eonrlNlsrRÂTtvo N" 22012022

coNTRATo DE pREsrAÇÁo DE sERvtÇos, QUE
ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO' O

MUNrcÍpIo or Ácue FRIÁ/BA, E, Do outRo
LADo, A EMpRESA MURTLo rosÉ oo ALMEIDA
rs,nRErRA, Xe ronMe esetxo,

O mUutCÍprO Of ÁCUa FRIA, pessoa jurÍdica de direito púbÍico, inscrita no CNPJ/MF sob o n" l3'606.70210001-

65, com sede à Av. Rua Ruy Barbosa no lO, centro, Água Fria/Bahia, neste ato representado por seu Prefeito, o Sr'

RENAN ARAUJO BARROS, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado na Rua lrariá, n" 9991, Centro, Água Fria-

BA, CEP: 48.170.000, inscrito no cPF n" 816.101.14$15 e RG n" 112750577, doravante designada

CONTRATANTE, e do outro lado a empresa MURILO JOSE.DE ALMEIDA FERREÍRA 06991994502, pessoa

jurídica de direito privado,inscrito no CNPJ sob no 24.54f,.798/0001-E6, estabelecida na Rua Conego Cupertino de

Lacerda, 1265 - Brasilia, Feira de Santana/BA, CEP 44.08E-042,doravante denominada CONTRATADA, neste ato

represenrada pelo sR" MURILO JOSE DE ALMEIDA FERRETRÂ, portador do RG n" 13547ó6118 SSP/BÀ'

inscrito no CPF sob o no M9.919.945-02, celebram o prgsente Contrato de Fomecimento, na consecução do objeto

contratado, descrito abaixo, constante no PROCESSO ADMINISTRATM No 22A12022, regendo'se pela Lei

Federal no 10.520, de l7 de julho de 2002, Decreto Feder lO.024D0l9 e subsidiariamente as normas contidas na Lei

Federal no 8.666/93, as quais as partes se sujeitam a cumprir, sob os termos e condições estab€l€cidas nas seguintes

cláusulas::

cLÁusuLA PRTMEIRA - oBJETo

Constirui objero desre Conmo, rRESTAÇÁO DE SERVIçOS DE RESERVAS E HOfPEDAGEM, EM

AMBTTO NACIONAL, A SEREM UTILIZADAS EM VIAGENS A SERV!ÇO DO MUNICIPIO PELOS

PREPOSTOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA FRIA-BAHIA, CONfOTMC CSPCCifiCàçõES E qUANtidAdCS

constantes do Anexo I do Edital.

§1" lntegram-se ao presente Contmto todos os dispositivos do Edital do Pregão Eletr6nico no 0432022, e todos os scus

Anexos, assim c,omo a proposta da CONTRÁTADA, como se aqui estivessem transcritos'

§2" É vedad4 sem a prévia anuência do CONTRÂTANTE, a subcontratação parcial do objeto, a associaçâo da

CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou

incorporação da contratada, não se responsabilizando o contratante por nenhum compromisso assumido por aquela com

terceiros

VALOR TOTAL ESTIMÂDO

CLÁUSULA SEGUNDA . PRAZO

Rua Rui Barbosa, l0 - Centro - Água Fria - BA - CEP: 48170-000.

Emoil: icl0r.c(rn iÍatos(a)suaÍria.b a.ror.br
CNPJ: 13.606.70210001-65
T eV F ax': (7 5) 9825237 64

Percentusl de D€sconto sobre o

volume de vendas mensalVALORPRAZO

LOTE OI

ITEM

RS: 153.474,54

VALOR COM
DESCONTO

6,00voRS 200.000,0012 MESESHOSPEDAGEM

RS:t53.474,54
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Este Contmto terá yigência 12 (dozc) meses, a cont& da data da sua assinatura, somente

mediante celebração de Termo Aditivo.

ser prormgado

Prúgrrfo único, Âs obrigações acessórias definidas no presente instrumento perrnanecem exigívEis durante todos os

prazos definidos neste Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO E PAGAMENTO

O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o preço fixo de R$:t53.474,54 (CENTO E CINQUENTA E TRÊS

MIT4 QUATROCENTOS E SETENTA E QUATRO REAIS E CINQUENTA E QUATRO CENTAVOS)'
referente ao objeto conratado, observando os preços unitários descritos na Ata de Registro de Preços.

§l' O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias da apresentação da nota fiscal emitida conforme legislação

vigente, ao efetivo fornecimento dos serviços e aceite final do CONTRATANTE.

§2'A CONTRATADA deverá apresentar a CONTRATANTE, a Nota Fiscal/Fatura dos produtos/seÍviços entregues,

de acordo com o respectivo empenho, devendo ser emitida em nome do Municipio de Água Fria,/Bd e conter o número

do empenho correspondente.

§3' Havendo qualquer irregularidade na nota fiscal apresentada ou no objelo entregue, o pÍazo para pagamenlo somente

será contado a panir de sua regularização.

§4" O pagamento sení feito exclusivamente na conla corrente da CONTRÂTADA, considerando-se, porém, que:

| - não será aceita cobrança bancárial

II - não haveú pagamento antecipado;

ll [ - nilo será permitida negociaçâo de título.

§5. Nos preços previstos neste contmto estão incluídos todos os custos com material de consumq salários, encargos

sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da CONTRATADA, como tamMm fardanfento, transpofte de

qualquer natureza. materiais empregados, inclusive fenamentâs, utensllios e equipamentos utililados, depreciaçâo,

aluguéis, administração, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta oS indiretamente, se

relacionem com o fiel cumprimento pela CONTRATADA das ob-rigagões. i

§6. Além da Nota Fiscal/Faturà dos produtovserviços entÍegues, a empresa deverá apresentar e mânter arualizâdos os

seguint€s documentos:

a) prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal;

b) prova de regularidade relativa do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), e Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas, con forme exigência da Lei n". 12.440, de 20 I I

§7" Na eventualidade de aplicação de multas à CONTRATADA, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com

parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicaçâo da penalidade.

s8P O CNPJ da CONTRATADA, constante da Nota Fiscal/Fatura deveÉ ser o mesmo da documentação apresentada

no procedimento licitatório.

s9. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação de quaisquer obrigações

financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidades ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de

reajustamento de preços ou correção monetária.

CLÁUSULA QUARTA. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRTOS'

As despesas paÍa o pagamento deste contrato corÍerão por conta dos recursos das Dotações Orçamentárias a serem

especificadas no momento da emissão dos empenhos

Unidsde Orçrmentárir: 2000 GABINETE DO PREFEITO

Rua Rui Barbosa, l0 - Centro - Água FÍis - BA - CEP: 4E170-000'

Emâil: setor.co trrtosúàsuafria.ba.
CNPJ: t3.606.70210001-ó5
T eU F ax : (7 5) 98252-87 64
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Atividade / Itojeto: 2002 - Gesüio das Ações Administrativa da Coordenação de Representação Politica e Institucional

do Municlpio.
Elemento de Despesa: 3390390000 - OutÍos Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica

Fonte: 1500 / 720

Unidade Orçementária: 30fi) SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
Atividade / Projeto:2004 - Cestão das Ações Administrativa da Secretaria de Administração e Finanças

Elemento de Despesa: 3390390000 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa JurÍdica

Fonte: 1500 / 1720

Unidide Orçamentáric: 4000 SECRETARIA MUNICIPAL IrE INFRAESTRUTURÁ E SERVIÇOS
PÚBLICOS
Atividade / Itojeto: 2010 - Gesüto das Ações Adminisfativa da SecÍetariâ Municipal de InÊaestrutura e Serviços

Públicos.

Elemento de Despesa: 3390390000 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica

Fonte: 1500 / 1720

Unidade Orçamentária: 5000 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçAO E CULTURA
Atividâde / Projeto: 2012 - Gesüto das Ações Administativa das Ações Funcionais do Sistema Educação Municipal

Elemento de Despesa: 3390390000 - Outros Serviços Terceiros - Pqssoa Jurídica

Fonte: 1502/ 1550

Unidade Orçsm€ntárla: 6000 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Atividade / Projeto: 20l9 - Gestóes das Ações Administrativo Fundo Municipal de Saúde

Elemcnto de Despesa: 3390390000 - Outros Serviços Terceiros - PQssoa Juridica

Fonte: 1502

Unidude Orçrmentária: 70fi) SECRETARIA DE ASSISTENCIÁ SOCIAL
Atividade / Projeto: 2026 - Gestão das Ações Administrativa do Fundo Municipal de Ação social

Elemento de Despesa: 3390390000 - Outros Sorviços Terceims - Pessoa Jurídica

Fonte: 1500

unidsde orçamentária:8000 sECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO,

AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
Atividade / projeto: 2034 - Gestão das Ações Administrativa da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico'

agricultura e meio ambiente
Eiemento de Despesa: 3390390000 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Juridica

Fonte: 1500 / 1720

CLÁUSULA QUINTA . REAJUSTE E ALTERAÇÔES

Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite PaÍa a aPresentação das proPostas.

§1. Dentlo do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão sofrer

reajuste após o intenegno de um ano, aplicando-se o Índice setorial compatível exclusivamente para as obrigações

iniclades e concluíilas após a ocorrência da anualidade.

§2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n' 8.6óó, del993.

§3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmaS cOndições contratuais, os acréscimos ou supressões que se

fizerem necessários , zúé o limite de 25o/o (yinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

Rua Rui Berbosa, l0 - Centro - Água Fria - BA - CEP:4t170-000'
Email: selor.co tralos(ir)suafriâ.

CNPJ: 13.606.70210001-65
T eU F ax': (7 5) 9A52-a7 64
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§4. As supÍêssões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (úntê e

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA SEXTA. OBRIGAÇÓES DA CONTRATADA

Constituem obrigâções da CONTRATADA:

a) fome.ceÍ somente produtos/serviços de primeira qualidade, conforme especificações contidas no Anexo I do Editàl:

b) ass€guraÍ a garantia e a assistência técnica dos produtoísêrviços objeto deste Contrato, nas condições aqui

estabelecidasl

c) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento dàs obriSações assumidas, sem

qualquer ônus para o CONTRATANTE , .t:..

d) marter-se, durante o prazo de execução deste Contrato, em ômpatibilidade com as obrigações ora assumidas,

preservando todas as condigões de contratação exigidas, cabendo ao CONTRATANTE o direito de exigir, a qualquer

tempo, a comprovação destas condições;

e) cumprir Íigorosamente as exigências da legislação tributária,. assumindo todas as obrigaçõe$ e encargos legais

iner€ntes, e respondendo integralmente pelo ônus resultantes das infrações cometidas;

f1 assegurar que não seÉ realizada qualquer cobrança de produto ou serviÇo não contemplado no objeto deste Contrato.

ainda que tenha havido utilização pelo CONTRATANTE, visto a disponibilização indevida;

g) efetivar a entrega dos produtos/servigos nos locais e nos prazos indicados neste instÍumento, com entrega dos

cerlifi cados de garantia:

h) providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições comPeteÍltes, necessários à

execução do objeto do presente Contrato, inctusive efetuando, pontualmente, o pagamento d€ todirs as taxas e imPostos

que incidam ou venham a incidk sobre as suas atividades;

i) repor/refazer os produtovservigos que apresentarem defeitos ou que apresentem falta de qualidade, sem ônus para o

CONTRATANTE, nos prazos estabelecidos neste Contrato;

j) realizar diretamente o fomecimento objeto deste .Contrato, sendo vedado subcontratar, no todo ou em parte, salvo

mediante expressa autoriz^ção do CONTRATANTE;

l) responder pela reparação incontinenti, reconstrução, Iemoção ou substituição, no todo ou em partO' às suas custas, de

qualquer deflito, falta de qualidade ou inegularidade constatados nos produtos/serviços, mesmo após sua definitiva

aceitação;

k) responder por erros motivados pela inobservância deste Contrato, leis, regulamentos ou portarias e Posturas Públicas

de qualquer âmbito de jurisdição;

m) responder por indenizações ou reclamações motivadas por erro, negligência, imperícia ou imprudência na entrega

dos produtoís€rviços;

n) responder por qualquer dano ou prejulzo causado ao CONTRATANTE ou a teÍceiÍos, por ação ou omissão dos seus

empregados ou terceirizados em decorrência do fornecimento dos produtos deste Contrato ou, ainda, pela inobservância

das determinações legais e aquelas outras emanadas pelas autoridades constituÍdas;

CLÁU§ULA SÉTTMA - OBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE

São obrigações do CONTRATANTE:

a) designar gestor e fiscal para os contatos e Processo de acompaúamento das ações da CONTRATADA;

b) rejeitar, no todo ou em parte, os produtos,/serviços entregues em desacordo com as especificações contidas oo 
^nexo

Rua Rui Barbosa, l0 - Centro - Águs Fria - BA - CEP: 48170-000'

Email: setor olltratos(4) uafria.ba.
CNPJ: 13.606.70210001-65
^f eV F zxt (1 5) 9E252-E1 64

I - Termo de RefeÉncia;
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c) promover os meios necessários para o regular fomecimento dos produtos/serviços objeto deste Contrato, aferindo a

sua qualidade e especificações;

d) efetuar o pagamento nas cond;çôes pactuadas, realizando as retenções previstas em [ei.

CLÁUSULA OITAVA. DA ENTREGA, VALIDADE, ACEITABILIDADE E GARANTIÀ

Os pedidos serão feitos de forma parcelada de acordo com as necessidades, através de Ordem de Fonecimento ou

Serviço que serão encaminhados ao fomecedor, via e-mail ou de outra forma possível a critério da AdministÍação.

A CONTRATADA deverá efetuar a entrega no seguint€ enderoço: Praça da Matriz' l5 - Centro - Água Fria - BA -

CEP: 18t 7G,000, ou em local determinado pela Administr.ação, no proz,() márimo de 02 (dois) dios' após o

recebimento da Ordem de Fomecimento, se responsabilizando pôr todâri as despesas referente à entrega. O horário de

recebimento é de segunda a sexta-feira, das 08:00 às l2:00h e l4:00 às l7:00h.

§t" A aceitação inicial dos serviços será realizada atraves de lista de serviços executados de acordo com as solicitações

emitidas pela CONTRATANTE, detalhando claramente todas os serviços prestados'

s2. A aceitação final dos Serviços apenas se dará após a constatação do recebimento e qualidade dos mesmos' através

de Termo de Recebimento Defrnitivo. Em caso de ocorrência de qualquer inadequação na§ características os Serviços

serão recusados.

§3" Os serviços deveÍõo atender as especificações técnicas contidas no Edital e na Proposta de Preços Final, sob pena de

devolução e aplicação das penalidades legais.

s5" O recebimento dos serviços nâo implica na sua aceitação definitiva, porquanto dependerá da aferição Por agente

público designado pelo Fiscal do Contrato, obrigando-se a CONTRATADA a:

a) Executar os serviços com pessoal qualificado, mediante emprego de técnico e fenaÍnental aproPriados;

b) Reparar, corrigir, remover, substituü, desfazer e refazer, prioritária e exclusivamente, às suas custas e riscos' no

prazo máximo de 24 (yinte e quatro) horas, os serviços recusados pelo- coNTRATÂNTE, bem assim ot..*:"1,"9?t

com vícios, defeitos, incorreçõ€§, enos, falhas e imperfeições, decorrentàs de culpa da emprcsa Pleítadora, inclusive do

emprego de mâo-de-obra:

CLÁUSULA NONA. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

Compete à Íiscalização, dentre outÍas atribuições:

I - tÍansmitir à CONTRATADA as determinações que julgar necessárias;

II - recusaÍ os produtos/serviços que não tenham sido entÍegues de acordo com as condições especificadas neste

Contrato;

III - comunicar à CONTRATÁDA quaisquer defeitos ou inegularidades encontradas no fornecimento do objeto deste

Contrato, estabelecendo prazos para que os mesmos sejam regularizados'

§1" Fica facultado ao CoNTRATANTE a substituição unilateral do(a) Fiscal do contrato.

§2. A ação ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização do CoNTRATANTE não eximirá a CoNTRÁTADA da total

iesponsabilidade no fornecim€nto objeto deste instÍumento'

§3" O recebimento do objeto licitado e âfinal contratado sení procedido com observância e disPosição do artigo 73'

inciso I, da Lei Federal n" 8.666/93.

§4" O acompanhamento e fiscalização do Contrato sení realizado por sewidor indicado pela Secretaria Municipal de

Adm inistração e Finanças.

CLÁUSULA DÉCIMA . PENALIDADES

Rua Rui Barbosa' l0 - Centro - Águ' Fris - BA - CEP: 48170-000'

Email: setor.contra uafria.ba.
CNPJ: 13.60ó.70210001-65
T ell F ax: (7 5\ 982,52-81 64
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Constituem ilÍcitos administrativos as condutas previstas no Decreto Federal n" 10.02412019, na Lei Federal n'
lO.52OtO2, com suas alterações posteriores e, subsidiaiamente, no que couber, a Lei Federal n' E.666i93 e demais

normas regulamentares aplicáveis à espécie.

§1. Pelo inadimplemento das obrigações assumidas, a CONTRATADA €stará sujeita às seguintes penalidades:

I - Executar este Contrato com inegularidades, passíveis de correção durante a execuçâo e sem prejuízo ao resultado:

advertênc ia;

II - ExecutaÍ este ContÍato com anaso injustificado, até o limite de l0 (dez) dias, após os quais será considerado como

inexecuçâo contratual: multa diária de 0,57o sobre o valor atualizado dos preços registrados;

Ill - Inexecução parcial do Contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 3

anos e multa de Eoá sobre o valor correspondente ao mo tante não adimplido da Ata de Registro de Preços;

lV - Inexecução total do Contrato: suspensão do direito de licitar e contÍatar com a Administração pelo prazo de 05

anos e multa de l0oÁ sobre o valor atualizado do Reglsto de Preços;

V - Em caso de causar pÍejuízo material resultantç diretamente de execuçâo contratual: declaraçâo de inidoneidade

cumulada com a suspensão do direito de licitâr e contrdtar com a Administraçâo Publica pelo prazo de 05 anos e multa

de l0 % sobre o valor atualizado do Registro de heços'

§2. O prazo para defesa da CONTRATADA será de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da notiÍicação.

§3" Os prazos estâb€lecidos no panágrafo anterior poderão ser estendidos a exclusivo critério do CONTRATANTE

CLÁUSULA DÚCIMA PRIMEIRA. DA CARANTIA CONTRÁTUAL

Não seú necessiâÍio a prestação de garantis para realiTÀção do contÍ'ato.

CLÁUSULA DÉCIMA §EGUNDÁ - DA RE,SCISÃO CONINATUII

ilrtr;rrri ;lir ii.('llll.jl:,iilr .:ir-'il,)àtllr.l Lllr,.:r lrriitlii,'rr':1,'. n;rs sctLtitrtcs lrilrótt"'-:

r) lnadimplemento pela contratsda de quaisquer das cláusulas e condições aqui estabelecidas;

b) Atraso no cumprimento das "otdens de sewiços";

c) Superveniência de incapacidade financeira da conrratada devidamente comprovada;

d) Falência, liquidação judicial ou extrajudicial, ou concordata da contraiada, requeridas ou decretadas;

€) Cessão total ou parcial deste contrato e dos créditos dele decorrentes, sem Prévia e escrita autorizâção do contratante,

pAúGRAFO pRIMEIRO - Rescindido o contÍato, por quaisquer destes motivos, a contratada terá dbeito, apenas,

ao pagamento, dos seÍviços efetivamente Prestados e aceitos

PA&{|GRAFO SEGUNDO - Ficará o presente contrato rescindido, de pleno direito, indePendentemente de aviso ou

interpelação judicial ou extrajudicial, e sem prejuízo das sanções cabÍveis nos casos enumerados nos Arts. 7E e 80 da lei

n. " t.6ó6l93, alterada pela lei n. " t.8E3/94.

pARÁGRAF9 TERçEIR9 - A inexecução total ou parcial do conrato enseja a sua rescisão, com as consequências

contratuais e as pÍevistas em l€i ou regulamento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA . FORO

As panes elegem o Foro da Cidade de IRARÁ, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer ouÚo. Por mais

privilegiado que sejam para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato'

Rua Rui Barbosa, l0 - Centro - Águâ Fris - BA - CEP: 4E170-000'

Email: srlo f. Írtra râfria.ba.
CNPJ: 13.ó06.70210001-65
Tel/Fax: (75) 98252-t764
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E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 04 (quatro) vias de igual teor e form8 na

pÍesença das testemuúas que subscrevem depois de lido e achado conforme.

AGUA FRIA/BÀ 24 DE MAIO DE2O24.

CONTRATÁNTE

CONTRATADO:

TESTEMUNHAS:

a)

CPF:

b)

c

ir,u,,. .k, i{,*dír*,"
MURILO JOSE DE ALMETDA FERREIRÂ 0699I994502

CNPJ sob no 24.543.79El0@l -86

Sq, r)

Ruâ Rui Barbosa, l0 - Centro - Águ8 Friâ - BA - CEP: 48170'000.
§etof.contrato usfria.ha.r,or'.br
CNPJ: 13.606.70210001-65
T eU F axt (1 5) 982 52 -E1 64

TO

RROS

Email:



09/05/2024, 13:05 Cêrtidão Negativa de Débitos

httDs://www.s€íaz.íeirâdesantana.bâ.oovbr/?Do=sê.vicosonline&Certidao-de'debitos=1# 111

.,.r§'
PNITEIÍUFI IíUIIICIPÀt DE

IEIRA IlE SAIIIATÀ

Secretaria tvlunicipal da Fazenda
Departamento de AdminístraÇão Tributária

CERTIDÁO POSITIUA COM EFEITO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS
Emitida nos termos dos arts. 2í5, 216,217,218 e 219, da Lei Complementai no 003, de 22 de
Dezembro 2000 - Códlgo Trlbutário do MunlcÍplo de Feira de Santana.

cóDtâo:E/2024/1og97g

)CONTRIBUINTE MURILO JOSE DE ALMEIDA FERREIRA MEI

ENDEREÇO: AVENIDA ADENIL FALCÂO, 554, INSC: 57.4í6-1 - BRASILIA

CNPJ/CPF 2,1.5/í3.79U000í {6
63.0444

38.710{t

ATIVIOADE ECONÔMICA PRINCIPAL: 79.íl-2-00 -Agônclas de viagens

DATA DA EMISSÃO DA CERTIDÃO 091o512021

OATA DE VALIDAOE DA CERTIDÃO: 0810712024

il
Ressa/vado o dlrelto de a Fezenda Púbtlca llunlcipat cob,ar e inscrever quaitquer dívidas de l',

responsabitidadê do conlrlbulnte ldentittcado que vlerem a sü aputadas, é certlilcado que:

1. constam débitos reldtivos a tibltos administrados pela Fazenda Pública Municlpal (FPM) com I
exigibilidade suspansá, nos Íermos do a,t. 151 da Lei n" 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código
Tributano Nacional (CTN); e

2. não conslam nos s,sÍamas da FPM débitos inscrilos em Dívida Ativa com exlgib,T,Uade suspensa, nos Íermos
do ad. 151 do CTN, ou garcntidos por penhora em processos de execução liscal.

Conforme disposto nos afts. 205 e 206 do CTN, este documenÍo têm os mesmos eÍeitos da caftidão nagativa.

Esta ceftidão, emitida em nomo da matriz e válida paÍa Íodas as suas tiliais, retere-se axclusivamento à situação do
conlribuinte no âmbito da FPM e da Procuradoia Goral do MunicÍpio.

A autenticidado doste documento pode ser comprovada atrcvés do site da Secrctaia Municipdl da Fazenda pelo 
t1i

ondereço elelrônico: httptlwww.seÍaz.feircdesantana.ba.gov.br/cedidao.

Código de veriÍicação de autenticidadê:

da4 1 c4Í689 7 9d a 0 c5 0 6fc8 d c86 7 7 2b32

Ce nid ão e mitida gratuitame nte.

Atençáo: qualquer rasurd ou emonda invalidaÉ este documonto.

.w

tNSCRTÇÃO MUNTCTPAL

TNSCRTÇÃO DE LOCALTZAçÃO



MINISTÉRIO DA FAZENDA
SêcrêtaÍia da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Naclonal

CERTIDÂO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: MURILO JOSE DE ALMEIDA FERREIRA
CNPJ: 24.5/Í3.798/000í-86

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrer e inscrever quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que:

constam debitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. í51 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de í966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisáo judicisl que determina sua
desconsideragão para fins de certiÍicação da regularidade Íiscal, ou ainda não vencidos: e

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente íederativo, para

todos os órgãos e Íundos públicos da administÍaçâo direta a ele vinculados. ReÍere-se à situaçáo do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange-inclusive as contribuições sociais previstas

na! alíneas 'a' a 'd' do parágraÍo único do art. 11 da Lei no 8.2í2, de 24 de julho de 199í.

2, não constam inscrições em DÍvida Ativa da união (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN).

Conforme dispocto nos arts.205 e 206 do CTN, estê documento têm os mesmos êÍêitos da certidão

negativa.

A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍ'icação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rÍb.gov.br> ou <http:/,vww.pgfn.gov.ba.

certidão emitida gratuitamente com base na Portaria conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 211012014.

Emitida às í3:16:35 do dia 2711'112123 <hora e data de Brasília>.

Válida até 2510512024.
Código de controlê da ceíidão: 96CE.9292:A254.369D '

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



GOVERNO DO ESTADO DABAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 2010512024 16:58

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emltlda para os efeltos dos arts. 113 e 114 da Lel 3.956 dê't1 de dezêmbro de í98í . Códlgo
Trlbutirio do Estado da Bahla)

Certidão No: 20242187'131

RAZÀO SOCtÂL

x xxxxxx:

rNScRrçÃo ESTADUAL CNPJ

24.543.79tlo00r-r6

Ficâ certificado que náo consüam, até a presente data, pendâncias de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secrotaria.

Esta certidáo engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de debitos, inclusivo os inscritos na Dívida

Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia
cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormênte.

Emitida em 2OlO5l2O24, conforme Portaria no 9í8/99, sêndo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emtssao.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRI'
OU VIA INTERNEÍ, NO ENDEREçO httP:r/www.seÍaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartáo oÍiginal de inscriÇão no cPF ou no CNPJ da

Secretaria da Receita F€deÍal do MinistéÍio da Fazenda.

,&r,,
.". t,"ir,f**LÉ
. . ,-' ;.1i- i-

Página I de I RelCertidaoNegativa.rpt



CEREIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TR,ABAIEISTÀS

Nome: MURILO JOSE DE ALMEIDA EERREIRÃ (MATRIZ E EILIAIS)
CNPJ: 24. 543.798/0001-86
Certidão n" :' 35211735/202A'
Expedição: 20/05/2O24, às 17:00:33
Validade: 16/Ll/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certif j.ca-se que MURTLo arosE DE ArÀ{E rDÀ FERRET RlÀ (!íÀrRrz E ErlrÀrs),
inscrito(a) no CNPJ sob o no 24.543. ?98/OOO1-86, NÀo coNsTÀ como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/2077 e

13.467 /2011, e no Alo 0l/2022 da CGJT, de 21, de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabifidade dos
Tribunais do Trabafho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresâ em rel-aÇão
a todos os seus estabeleci.mentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www . tst.ius.br).
Cert j.dâo emitÍda gratuitamente .

INEOB}íAçÃO IMPORTÀIUTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaçâo das pessoas naturais, e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabafho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transltada em julgado ou em

acordos j udiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recofhimentos p r e v i d e n c i á r i o s , a honorários, a custa s, a

emol"umentos ou a recolhimentos determinados em Iei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério PúbIico do

TrabaLho, Comissão de Concifiação Prévia ou demais titufos que, por
disposição legat, contiver força executiva.



Voltar lmprimir

Gâ'Xâ
cAtxA EúoNôMrcÂ FEDERAI-

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão
cial:
Endereçol

24.543.79A1OOOL-A6

MURILO JOSE DE ALMEIDA FERREIRA

R CONEGO CUPERTINO DE LACERDA 1265 / BRASILIA / FEIRA DE
SANTANA / BAI44OAA.O42

A Caixa Eêônômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art.7 t da Lel 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data,
a empresa aclma identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

validade: 1 3/05 / 2O2a' a LU 06/ 2024

CêÉiÍicação Número: 2O24O5130BL7 4532125786

Informação obtlda em 2O|O5/2O24 77 i0Lil4

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov. br



i
PODER JUD!CIÁRIO

Tribunal de Justiça do Estado da Bahia ffi
CERTIDÃO ESTADUAL

coNCoRDATA, FALÊNC|A, RECUPERAçÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL - 1o GRAU

cERIDÃO No:00466026E

A autênticidadê desta certidão podeÉ ser conÍirmada pela internet no site do
Tribunal de Justlça (https://portalcertidoes.tjba.jus.brl#/primeirograu).

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuição de feitos cíveis do
Estado da Bahia, anteriores à data de20/05/2024, verifiquei NADA CONSTAR em nome
da parte abaixo indicada:

Razão Social: murilo jose de almeida ferreira mei
CNPJ: 24.543.798/0001 -86
Endereço: avenida adenil falcao, 554 - brasilia, feira de santana/ba

Esta certidão abrange as ações das Varas de Família, incluindo as que

versam sobre Tutela e Curatela, Varas de Registro Público, Varas de Acidentes de
Trabalho, Varas da Fazenda Pública Municipal e Estadual.

Em caso de inconformidade entrar com contato com o SEDEC através do e-

mail sedec@tjba.jus.br.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de Instituição pÚblica

ou com a Receita Federal que verifique a identidade da RAZÃO SOCIAL com o CNPJ. Os

dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e/ou destinatário.

Cêrtidão emitida de acordo com a lei n' 11 .971, de O6/0712009 e com o §1 '
do art.8'da resolução 121/2010 do CNJ, que impede emissão de certidão positiva
quando constar a distribuição de termo circunstanciado, inquérito ou processo em
tramitação sem sentença condenatória transitada em julgado. A pessoa prejudicada
pela disponibilização de informação na rede mundial de computadores poderá solicitar
a retificação ao órgão jurisdicional responsável.

Certlfrco, finalmente, que esta certidão é sem custas.

Esta certidão tem validade de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após
esta data será necessário a emissão de uma nova certidão.

Salvador, segunda-feira,20 de maio de2024

1



PODER JUD!CIÁR!O
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia
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ESTADO DA BAHIA
MT,NICIPIO DE ÁGUA FRIA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
Governo do Trabalho e do Progresso

ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS N. 1332023
pnBcÃo Er.etnôNtco N. o43no22

O UUltCtpIO Of ÁGUA FRIA, pessoajurídica de direito público intemo, inscrito no CNPJ sob o a' 13.606.7020001-
65 com sede cm Água Fri4 no endeÍeço na Rui Barbosa tr". lo,Bairro - Centro, Água Fria, neste alo represcntado, pelo

cLÁusuLA r - Do oBJETo E Do vALoR . .,, ,

l.l - Atrayés da Fesente -atâ 
ficom regisuiúos o, .égoint.. pre{os, REGI§TRO DE PREçO pÁRÁ FUTURÁ E

EVENTUÂL PRESTAÇÃO DE SERYTÇgS DE BESERVAS.E HO§PEqAGEM, EM AúBMO NACIONAL, A
SEREM UTILIZIDAS EM VIAGENS A SERVIÇO DO MT'NICIPIO PIiLOS PREPOSTO§ DA PREFEITI'RA
MITNICIPAL DE ÁcUÀ IIIA:BÁEIh, confórme a seguir: . - -

1.2- O valor Global é de Xtll: ltt.0{t0,0{(Cenao c oiterar e olto mll reri§).

132 - As quantidades constânt€s nesta Ata de Registro de Preços poderào não ser adquiridas pelo Município. Quando
adquiridas, serão fomecidas pela empresa acima identificada, mediante emissão e recebimento pela PROMITENTE
FORNECEDORA da NOTA DE EMPENHO (válida como ordem de fomecimento), de acordo com o disposto na
pre§ente Àta e no edital que a originou, podendo o fomecimento scÍ parcial ou lotal, de acordo com as nçcessidadcs do
Município, respeitadas as quantidades mínimas dc carga para transporte terrestÍE ou plüvial, do objeto acima descrito,

CLÁUSULA II - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

2, t - A presente Ata de RegisEo de Prcços teÉ validade dç l2 (dozc) meses, cotrtados a partir da data da assinarura.

2.2 - Nos termos do art. 15, §4" da Lei Fcderal n" E.666i93, alterada pela Lei Federal no E.E83/94, durante o prazo de
validade dostâ Ata de Regisro de Preços, o Muoicipio de ÁGUA FRIA não será obrigado à aquisição, exclusivamente
por s€u intermédio, os materiais referidos na Cláusula I, podeado utilizar, para tanto, outros meios, desde que
permitidos em lei, sem que, dcssc fato, caiba recurso ou iudenização de qualquer espécie à empresa deterl,ora.

Ruâ Rul Brrbosr, l0 - Centro - Água Frle - BA - CEP: 48170-000.
Emrll: §etor.cotltratos@rsuâfrls.bs.sov.br

CNPJ: 13.606.70210001 -65
TeUFU: (75) 9E252-E764

toiE 0t

ITEM PBAZO 1... VATOR

PrÍcenfiJel de Oerconto
sobÍe o volumede'Íendàs

., menSal

VAIOR COM
DESCONTO

1 HOSPEDAGEM 12 MESE§ r:..,6,00% Rs 188.000,00

VATOR TOTAL E§nMÀDO Rs 188.000,00

PÍêfeiio, Sr. RenaD BaÍÍos, brasileirc, solteiro, iiucrito no CPFN.
residente e domiciliado
JOSE DE ALMEIDA
Cupertino dç láceÍda,
JOSE DE ALMEIDA
doravante denominada
altcraçôes nela inseridas pela Lei
considcrando o resultado da
PREçOS, couforme constí do
obedecidas às disposições da Lei n' 8

aí..1 da Lei Fedcral n' 8.666/93, com as

RS



ESTADO DA BAHIA
MI]NICIPIO DE ÁGUA FRIA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FTNANÇAS
Governo do Trabalho e do Progresso

2.3 - Em cada aquisição decoÍrentes desta Ata, scÍão observados, quanio ao prcço, as cláusulas e condições collslantes

do Edital do Pregão Elerônico para Registro de Preços no 0432022, que a precedeu e integra o pÍesente instumetrto de

compromisso, independente de transcriçâo, por ser de pleno conhecimento das Partes.

2.4 - O cancelamento do Ícgistro de preços ocorreÉ nas hipóteses c coodições estabelecidas abaixo:

a) RecusaÍ-se a cntsetü o objeto adjudicâdo, no todo ou em paÍte, além de 30 dias coridos, após o prazo

preeEtabelecido ncste Edital;
b) incorrer eE atraso decoÍrente de defasage,r.n da eotscgl de_qualqueÍ.item adjudicado, em relação ao cronogErna em

ügor, ocorrido ern quatquer de suas aapas relativas ao rc€ebimeúo do produto, superior a 507o (cinquenta por cento)

do prazo globat; .-.r.1. ' -:. 1,.,-,i .- i :., ..

c) falir ou dissolver-sei ou .. l* ..,"i . j.,l:., 'i i .,' , i .'' l. _

d) transferir, no todo ou em pariq:as otirigriçôçi,-deconentes desb Rcgisto 
le.ftoç9f 

.'

CLÁUST'LA trI - DAS CONDIÇÔI§ EFORISAS DE FAGAMENTO

3.1 O pagamento sená efcoado ern at{ 30-{rÍin1â) -dias do-aprcoentaçâo da nota fiscal emitida conforme legislação

ügente, ao efetivo fomesimcnüo dos benb

3.2 A DETENTORÁ DA ÀTA a Notâ Fiscal/Tatura do(s) produto(s)

entregue(s), de acordo com o Í€specti nome do Município de Agua Fria./BA c

conteÍ o número do empeoho conespo
.l

3.3 Havendo qualquer irrcgúarirlade na nota fiSad,lapresentada ou no ôbjelo ártsegue, o praizo pani pagamento somente

scrá cotrlado a partL de 6u8 Írgularizaçâo. 
_

3.4 O pagamento será fcito cxclusivaÍnente tra conta correnrc da DETENTORÂ DA ATA, considerando-se, porém,

que:

I - nÂo sení aceita cobnnça banc{ria;
lI - não haveÍá pagaEento anteci48do;
III - não s€ná peÍmitids qÊgoçi8dío.&,títuló:.. ..., -:....

3.5 Nos pÍeços preüstos nÉfo cooEato estiio i;clúôs to{as. os custos com material dc consumo, slários, encargos

sociais, previdenciários c tqiÚdfutqs de hdg q pessoal da DETENTQRÃ DÀ ATâ, como também fardamento,

transpoÍÊ de quatquer naturéeiii.úieriái.s. opf$laaor, inoluÉlvc :ferameq9s;.'r!úirsiÍios e equipamentos utilizados,

depreciação, aiuguéis, adminisúçao,. imirp.Stú, taxqs, .iç'EoluÍieÍtos 9.,iiliâisqúer outros cu§to§ que, direta ou

indüelanente, se relacionem com o Íiel cumptimento pela DEIENTORÂ DA ATÀ das obrigações.

3,6 Além da Nota FisctuFstuÍ8 do(s) produto(s) engiguc(s)"à empresa deverá apresentaÍ c mantcÍ atualizados os

seguintes documentos:

a) prova de regularidade para com as Fazendas FedeÍal, Estadusl e Municipal;

b) prova dc regularidade rclativa do Fundo de Garantia por Tempo de Scrviço (FGTS), e CcÍtidão Negativa de Débitos

Trabalhistas, conforme exigência da Lei n". 12.440, de 2011.

3.7 Na eventualidade de aplicação de multas à DETENTORA DA ATA, estas deverâo scr liquidadas simultaneamente

com parcela ünculada ao cvento cujo descumprimento der origem à spticação da penalidade.

3.8 O CNPJ da DETENTORÀ DA ATA, constantc da Nota Fiscal/Fatura deverá scr o mcsmo da documentação

apresenlada no procedimento licitstório.

3.9 Nenhum pagamçnto será cfetusdo à DETENTORA DA ATA enquanoo pendente dc liquidaçÀo de quaisquer

obrigaçõ€s fiaaaieiras quc lhe foram iqostas, em virtude de penalidadcs ou inadimptência, sem que isso gere direito

ao pteito dc reajustamento de Preços ou correção monetária.

CLÁUST'LA IV - DA ENTREGA E DO PRÂZO

4.1 Os peclidos serão feitos dc forma parcelada de acordo com as necessidados, através de Ordem de Fonocimento ou

Serviço que serão encaminhados ao fomecedor, via e-mail ou de outr8 foÍma possível a critério da Admiristraçâo, tendo

o fomecedor 02 dias para a entrega da mcrcadoria em questão.

Rur Rul Brrbos., 10 - Centro - Águr Frlr - BA - CEP: 4t170-{100.
Emrll: §etor.contrs tosíassur frls.ba.Eov.br

CNPJ: 13.606.702rc001-ó5
TeVFrr| (75) 9t2524764

fiDal ilo

,L
dcvendo scr



Êw

CLÁUSULA v - DA§ oBRIcAçÔb§

5.1- Do Munlcíplo '1 ,:. - ::i :::;::::; 
j-:::i;;*.1 

'j:i:ili .: .. .

a) designar gestor c fiscal para ôa,oóàtatos e pÍoccsso de acompaúânÊ1no!às ações da CONTRÁTADA;

ESTADO DA BAHIA
MT]NICIPIO DE ÁGUA FRIA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
Governo do Trabalho e do Progresso

4.2 Os produtos solicitados dcvcm ser cntegucs pelo fomeccdoÍ cm perfeito estsdo de conservagão, conforme as

descriÉes estabelecidas acima e nos quantitstivos solicitados üa oÍicio, na Secretaria solicitante, segunda a sorta-Êira,
das 0E:00 ÀS l2:00e l4:00 às l7:00.h no endereço: Prrçr d. Mrffz, 15 - Centro - Água Frle - BA - CEP: 48t?0-
000

4.3 Ao enEegar o pedido a cmprcsa devc imprcrcrivclmenrc cnviar as mcrcadorias com as marcas indicadas na proposo
de preços, juIllsmente com I notÂ fiscal, paÍa a devida coEfeÍência dos itens e das quantidades.

4.4 Os produtos devcrão atender as especificações da clausula PRIMEIRá,, sob pena de devolução e aplicagào das
penalidades legais.

V b) rejeitar, no todo ou cm panc, o§,produlos:cntçgucs-cm dcsacordo cgm as cspecificações coúidas no Anexo I
do pÍesentc instumento;
c) promover os meios necessáriosiplIa.o rç.8üar fomeiimúto ilrodútos objeto deste Contralo, aferindo a sua

qualidade e especifi cações;
d) efetuar o pagamcnto nas previstas em lci ,

5.2 - Dr Promltcnae Foroecedon

5.2.1 Constituem obÍigeçõés da detentorr d .Atr:

a) fomeceÍ somente produtós. G seÍviços àovos, dà primein quâlidado;
Referência;

L

.ôonforrlle especificaçõ€s contidas neste Termo de

ii i;

b) ass€guar
estabclec idas;

a garantia € 8 asshtência lécnica dos produtos e qei'irlços,*roo.*t" CoDtralo, nas condições aqui

c) aÍcâÍ com todas as dcf€Bs,. diÍctas ou iüdiÍçtas, decorÍente§. dô cumpriEç[tó das. obrigações assumidas, sem
qualquer ônus para o CONiIÀTANTE;

d) Eanter-se, duratrte o praàj4lc cxocuçto do CoúrEalo, .Êrli. compatibitidade com as obrigações ora assumidas,
pÍeservando todas Es condições ile conlatrção eígitlas, cÍlbàdo âo CONTRÂTANTE o düeilo de exigir, a qualquer
tempo, a comprovação destrs condições;

e) cumprir rigorosammte as exigências da lcgislaçãô 1àbüüria, assumindo todas as obrigações e encargos legais
inerentes, e respondendo integÍalmenle pelo ônus resultantes das irfrações cometidas;

f) assegurar quc não scrá realizada qualquer cobrança de produto ou serviço não contemplado no objeto deste Contrato,
ainda que tenha haüdo utilização pelo CONTRATANTE, üsto a disponibilização indevida;

g) efetivar a entrega dos prodúos ou serviços nos locais e nos prazos indicados neste insfumcnto;

h) providenciar e Ínanter atualizâdas todas as licenças e alvanás junlo às repaíições competentds, necessários à
execução do objeto do prescntc Contrato, inclusive cfetuando, pontualmeate, o pagamento de todas as taxas e impostos
que incidam ou venham a incidir sobrc as suss atividades;

i) rcpor os pÍodutos ou serviços que apresentarcm defeilos ou que apressntem falta de qualidade cm relação ao que foi
ofertsdo na licitação, sem ônus paÍa o CONTRÁTANTE, nos prazos estabelecidos Íro Contrato;

j) rcalizaÍ diretamcnte o fomecimento objeto do Conúato, scndo vedado subcoDtratar, no todo ou em parte, §8lvo

mediante exprcssa autorização do CONTRÁTANTE;

l) rcsponder pela reparação incontin€nti, reconstÍução, Íemoção ou substituição, no todo ou em parte, às sua§ custas, de
qualquer defeito, falta de qualidade ou irrcgularidade collstâtâdos nos produtos ou servigos, rnesmo opós sua definitiva
aceitação;

k) rcsponder poÍ erros motivados pels inobsÊrvâncie deste Contrato, lcis, regulamentos ou poÍtaÍi8s e Posturas públicas

de qualquer âmbito dejurisdiçâo;
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m) responder por indenizaçôes ou reclamações motivadas por crro, ncgligência, imperícia ou imprudência na entrega
dos produtos ou serviços;

n) responder por qualquer dano ou prejuízo causado ao CONTRATANTE ou a terceiros, por ação ou omissão dos seus

empregados ou teÍceiÍizados em decorrência do fomecimento dos produlos ou serviços do Contsato ou, ainda, pela
inobservância das determinações legais e aquelas outras emanadas pelas autoridades coÍlstituÍdas.

CLÁUSI,LA vI - DA§ coNDIÇÓEs DE FoRNECIMENTo E RECEBIMENTo

6.4 - Toda e qualquer entsega de mafçialr Íbra do estabelecido necte. edital, será imediâtamentE notificada à(s)
Iicitánt{s) vercedora{6) $e ficorá(ão).ohigriqs) a substituir os plodutosi o que hú(ão) prontamente, num prazo
máximo de 24 (üntc e quatso) horas, f6tdo c,ntcpüdo quc coJrcf,ãi por s§a conta c risco tais substituições, sendo
aplicadas também às sançõcs cabíveis.

6.5 - O objeto desto licitação seú recebido o üscalizado pclas r€hpcctivú Unidadcs ConEatantcs, consoant€ o disposto
no artigo 73, inciso tr, alínca "s", da L,ei Federal no. t.666/93, com 8s altcrações intoduzídas peh Lei Fcderal n".
8.883D4 e seguinrcs, e dcmais normas pçÍtincntcs.

cLiusrJLA vtr - DA§ PENAIJDATTpS

6.1 - Os contratos de aquisição decorrcnto da preseirtc atate.Rcgisto dc Preços serão formalizados pela emissão e

rctirados da Nota de Empenho.pgla iletcntora.

6.2 - A detentora da pÍesente AE de RçEistÍo. de. PrEços s€rá obrig8da q ateoder 0odos os pedidos efetuados durante a

ügência desta Ata, masmo que a êii1çp àáerdçcglliâqá.çrüxigcv.i*a para data iosterior à do seu vencimento.

t' i: *'l--
6.3 - Toda aquisição devená ssr cfetilíúüiààiantc solicitaçào da unidadc Éi1ui'ôünrc, a quat devcrá so feita atavés de
Nota dc EEp€úo. i

?.1 - Peto inadimplemento rhsórig4Oei,ircja na condição de participaote do pÍGgão ou dc contntante, as licitantes,
conforme a inÊaçâo, estar[o grqiciOs ào seguíntes penalidades: 

,
7.1.1 - Deixar de apresentar ã.ôcumcnoção exigiãá ao ceàãie: suspensão do dircito de licitar e contratâr com a
Administraçào pelo prazo de'02êpos e multc dç l0% §obr9 o valor €stimado da costrst8çAo;

7.1.2 - Deixar de manter a proposta (reúú injustificada mrt:cqnfstar): susp€nsôo do dirpito de licitar e confatsÍ com
a Administração pelo prazo de 05 anos c multr dc.loTnltiohüêvdc ostimado da contr8tação;

7.1.3 - Executar o Registro de Prcços com irregularidades, passíveis de correçào duÍante I execução e sem prejuÍzo ao
resultado: adveíência;

7.1.4 - Executar a Âtâ de Registro de Preços com atraso irjustificado, até o limite de l0 (dez) dias, após os quais será
considerado como furexecuçÀo contmtusl: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizâdo dos pregos regirtrados;

?.1.5 - Inexecução parcial do Registro de Preços: suspensão do direito de licitar e contratü com a Administração pelo
prazo de 3 anos e multâ de E% sobrc o valor correspondente ao montantc não adimplido da Ata dc Rcgistro dc Preços;

?.1.6 - Inexecução total da Ata de Registro de Preços: suspensão do direito de licitaÍ e contrataÍ com a Administsação
pelo prazo de 05 auos e mults d€ l0olo sobr€ o valor atualizado do Registro de Preços;

7.1.? - Causar prejuízo material resultarte diretamente de execução contratual: declaração de inidoneidade cumulada
com a suspensão do direito de licitâr e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 05 anos e multa dc l0 0/o

sobre o valor atualizádo do Registro de Preços.

7.1.8 - As penalidsdcs sereo registradas no oadastro da contrat8da, quando lbr o caso,

CLÁU§ULÁ VIII - DO REAJUSTAMENIO DE PREÇOS
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E.l - Os preços que vierern 8 constsÍ da Autorização dc Fomecimento (ou insfimento equivalcnte) poderão scr

reüstos, quando provocado por escrito de ambas as paíes, nos termos da legislação em vigor, confume 8Í. 65, letra
"d", da L€i N" 8.666, de211611993 elegislação subsequente.

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes cm face da superveniência

de uormas federais aplicáveis à espécie ou de alteragão dos preços, comprovadamente, praticadas no mercado, com a

finalidade de manter o equilíbrio econômico e financeiro da avença.

8.3 - A AdminisEação Municipal podeníç na vigência dorcgistro, solicitar a redução dos prcços regisrados, gaÍantida a
pÉvia defesa da DetentoÍa da Áta, g de conformidade com os paÉnrtros de,pcsquisa de mercado realizada ou quando

as alteraçôes conjunturais pr0Vodârçm a rcdução dos preçps pÍstiqadoE no,percúo naclonal, sendo que o novo proço
fixado será valido a partir da âúiqaturB.da agiÊtaípirtÊs iítêÍçsradas;:,..'.^ .... -'''.,. . . 

',,t.4 - o preço, quando utouri-oo, S,n94ryisS*@#aôiit&g.dnliper""do.
CúUSULA Ix - Do cANcELAMÉMo DÂ ATA D.E, REGISTRo DE PREÇOS

9.1 - A present€ Atâ de Rlgistro de PÍepr.p<419!ú lcr cancclada,.dc plgnq:ÍEreito pela Administração, quando

9.1.1 - A detentora rão cumpti! rl§ obrigpiú,iOrst lt.q"eta; ...: ';1r,,, 
.

9.1.2 - A det€Etora nÃri Étirar qualquú Notarte Empeúo, Ilo prazo €shbdecido e a ád@idsts8çâo não aceitar sua
justificotiva; ,. :.

9.1.3 - A dctoniora der. caüsa I Íescisão admiEistrdtiva dc contate deconEnte d€ registro de preços, a critério da

AdDioistÍação; observada a legislação em ügor;

9.1.4 - Em quâlquer das hipóteses de ins4ecução total ou parcial dc contrato decoÍrente de Íegistro de preços, se assim
for decidido pela Admiru1tr-açõo"oom obsàyância das disposições legais;

9.1.5 - Os prços regisFadÍiJi{Ê-àpÍes€ntâÍeE superioros aos.praticadas no-mercado, e r dctentord não scataÍ I revisão

dos mesmos;

9.1.6 - Por razões de intercssc público, devidme e demonífado êjusúficâdo pela Administração.
I r:::.',.. ' ,i .'.'..-'

9.2 - A comunicação do cancelamento do piéço tegi§tiaiÍo, nos casos prEvistos neste item, será f€ita poÍ
correspondência com aviso de recebimento, jurtando-se o comprovante ao processo administrativo d8 presente Ata dc
Registo de PÍeços. No caso dc ssr ignorsdo, incerto ou inaccsslvel o endcreço da detentora, a comuaicação será feita
por publicaçâo no Diário Oficial do Município, por 2 (duas) vezcs conseculivas, considerando-se crncelado o preço

regisEado a partir da última publicaçõo.

9.3 - Pela detentora, quando, mediar e solicitaçâo por escrilo, compÍovar estar impossibilitada de cumfrir as exigêocias

desta Ata de RegistÍo de Preços, ou, a júzo da Adminiseação, quando comprovada a ocorrência de qualquer das

hipóteses previstas no art. 7E, incisos XIII a XVI, da L€i FedeÍal n' 8.666/93, alterada pcla Lei Federal n' 8.883/94.

9.3.1 - Á soticitsÉo da detêntora para ca[celameDto dos preços regisi-ados devení ser formulada com antecedência de

30 (trinta) dias, facultada à AdminisEaçâo a aplicação das pcnalidades previstas na Cláusula VIl, ca6o não aceitas as

razões do pedido.

CLÁUSTJLA X - DAS I'NIDADES REQIIISITANTES

lO.l - O obj€to desta Ata de Registro de Preços poderá ser requisitado por todos os órgãos dcsta Àdministração, atavé§

do Sctor de Compras.

cr,ausul,A xr - DAs coMt NIcAÇÔEs
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I I .l - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamenio e controle da prescntc Ata, seÍâo feitas

sempre por escrito,

CLÁUST'LA XII . DOS RECUR§OS ORÇAMENTÁRIOS:

CLÁUST'LA XV -] DÕ. FORO

I 5.1 - Ás paíes elegern o foro da Comqca que abrange o Município de lraró-Ba, como único competente para dirimir
quaisquer ações oriundas desta Ata.

E, por haverem assim-pfotit4f,o, assinamj,este
!r

instrurlehto na pre.séí.çq de duú tcstemunhas abaüo.

Ásuà FriplPA, 29 de Mais dc 2021-

l2.l - Os recuÍsos orçamentários para cobriÍ as futuras despesas decorrentÊs desta Ala de Registo de Preços, serão

alocados quando da emissão das Notas de Empeúo. . .

cLÁusul,Àx - DA MoDALTDÂDE.DE'UCrticÃôt '. '

l3.l - A pÍcsente Atâ de Re'gi8tso dq Prceos Íçger-se-á cdnforma o Editat d4 li€itaçôo modalidade Prcgão Eletrônico,
tipo menor preço por lote, para Rqgit@dePrcg0§,.Dq!04320.r2.1i' , , : , r , 

,."
il'. - j.... .-. :'-'

CLÁUSTILA x[v - DÁs DISPoSTÔES FINAI§ : , .

l4.l - Int€gÍam csta 4b".0 edital do ftqgão' Elcfônico'?rÍã'RlgríJq- dclPrçços no (X32022 e proposta da ernpresa,

classificada em l' lugarts ôtlrtarre supú pqq{{l,' ' 
1,111,,1,:i,i ,:. ,

14.2 - Os casos omissos serão resolviilOç-. rkl .acôrtl-o com a Lei Federal q' 8.666/93, alterada pele Lei Federal n'
8.883/94, pelo Decreto Municipal no quc iiío coiidt con a primeira c nac deinais normas aplicáveis. Subsidiariamente,
aplicar-se-ão os princípios gerais de direito.

Contratante

Contrstada:

TestcmunhÀs:

PÍefei

\

il",;a s*l/^,1-lr*ao
MURILO JOSE DE ALMEIDA FERREIRA 06991994í}2

CNPJ sob D' 24.543.798/0001-86

B) à.@, oolQeGsqs 8â-

frf,)tu t/) ú4('á)
CPF:

b)
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